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      Porto Alegre, 28 de abril de 2017.
Convenção Coletiva de Trabalho 2017
Às empresas gráficas filiadas ao Sindigraf-RS.

 
O SINDICATO DA INDÚSTRIA GRÁFICA NO RIO GRANDE DO SUL – SINDIGRAF-RS comunica que foi acordada a negociação coletiva de trabalho com a FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL e com os SINDICATOS de Porto Alegre, São Leopoldo, Ijuí, Cachoeirinha, Erechim, Caxias do Sul e Santa Maria.
 
O reajuste da categoria é de 4,57% (quatro vírgula cinquenta e sete por cento) a partir de 1° de Abril de 2017.
Foram estabelecidos os seguintes pisos normativos na vigência da convenção:
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Grupos Mensal Por Hora

Grupo A R$ 2.079,00 R$ 9,45

Grupo B R$ 1.988,80 R$ 9,04

1º Grupo R$ 1.892,00 R$ 8,60

2º Grupo R$ 1.650,00 R$ 7,50

3º Grupo R$ 1.430,00 R$ 6,50

4º Grupo R$ 1.326,60 R$ 6,03

5º Grupo R$ 1.293,60 R$ 5,88

Não catalogados R$ 1.282,60 R$ 5,83

 
                 
As demais cláusulas econômicas e sociais foram mantidas, inclusive a Participação nos Resultados de 25% do salário base do trabalhador. O valor da participação não poderá ter patamar inferior a  R$ 375,76    (trezentos e setenta e cinco reais e setenta e seis centavos), nem superior a R$ 563,54 (quinhentos e sessenta e três reais e cinquenta e quatro centavos).
Participação nos resultados

25% do salário base do trabalhador
Mínimo.............R$ 375,76     (2 parcelas x 187,88)

Máximo............R$ 563,54     (2 parcelas x 281,77)
A Convenção Coletiva de Trabalho com vigência de 1º de abril de 2017 a 31 de março de 2018 está sendo finalizada para registro no sistema mediador do Ministério do Trabalho e Emprego e oportunamente será enviada às empresas.
 
O valor da contribuição assistencial patronal a ser recolhida para o SINDIGRAF-RS será a multiplicação do número de empregados registrados na empresa no mês de abril de 2017 conforme consta no cadastro do sindicato, pelo valor base por empregado de R$ 171,00 (cento e setenta e um reais), que corresponde a 13% da média aritmética dos salários normativos do 1º ao 5º grupo constantes da CCT de 2015. As empresas que não possuem empregados recolherão o valor equivalente a um valor base por empregado (R$ 171,00). O pagamento será efetuado em duas parcelas de igual valor com o vencimento da 1ª parcela em 15/06/2017 e da segunda em 15/09/2017.
Junto a Convenção Coletiva de Trabalho será enviado o boleto da primeira parcela com vencimento em 15/jun/2017.  O boleto da segunda parcela referente aos 50% complementares com vencimento em 15/set/2017 será enviado com a devida antecedência.

Atenciosamente.
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Angelo Garbarski

Presidente
